
MUNICIPIO DE ERVAL GRANDE


AV. CAPITÃO BATISTA GRANDO, 242


FONE 54-3375-1144


Edital de Licitação


DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO:
 15/09/2017
Modalidade.:
 Tomada de Preço

Numero.....:
 0005/17
 DATA ABERTURA DAS PROPOSTAS..:
 04/10/2017


HORARIO......................:
 10:30


Fornecedor.:

Endereço...:

CGCMF......:

CGCICM.....:
 Fone..:

Cidade.....:
 Estado:
 CEP:


OBJETIVO:
 Empreitada global para ampliação da unidade básica de saúde do 

município  DE ERVAL GRANDE - RS , conforme projetos e memoriais  

descritivos.


ENCARGOS GERAIS DA LICITAÇÃO


01- Local da Entrega das Propostas.....: 
SALA DE LICITAÇÕES


UNIDADE BASÍCA DE SAUDE
02- Local de Entrega do Objeto Licitado: 


ATÉ AS 10:30HRS DO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2017
03- Prazo de Entrega das Propostas.....: 


IMEDIATO
04- Prazo de Entrega do Objeto Licitado: 


05- Condições de Pagamento.............: 
EM ATÉ 28 DIAS APOS ENTREGA DA NOSTA NA SECRETARIA DE FAZENDA


06- Validade da Proposta...............: 
60 Dias


  

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO        

7.1 - O pagamento se dará em parcelas gradativas, de acordo com o cronograma físico-

financeiro da execução, mediante a expedição de Boletim de Medição pelo Município.

7.2 - Para a liberação dos pagamentos deverão ser apresentados, juntamente com as 

Notas Fiscais/Faturas, o Diário de Obras atualizado e as negativas de débitos federais 

e estaduais, de FGTS e de INSS.

7.3 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante 

vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

7.4 - A licitante vencedora deverá, sob pena de rescisão do contrato, apresentar 

mensalmente a( SEFIP - Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social)  e  a  GFIP  -  Guia  de Recolhimento do FGTS e Informações 

Previdenciárias) comprovando o recolhimento dos encargos sociais do mês anterior de 

seus empregados que prestarem os serviços do objeto do processo licitatório, além do 

Diário de obras atualizado.

7.5 - Sobre o valor da empreitada global (mão de obra e materiais) será retido o 

percentual de 2,5% (dois e meio por cento) a título de ISSQN e sobre o valor de mão de 

obra será descontado o percentual de 2% (dois por cento) correspondente ao INSS.

7.6 - O pagamento será realizado em até 15 dias após a protocolização das notas 

fiscais.

7.7 - No pagamento final, será retido o valor de 5% (cinco por cento) do valor global 

da obra, enquanto não entregue a certidão negativa de débito do INSS relativa à obra.

8 - DO CREDENCIAMENTO

8.1 - A DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO deverá ser entregue até às 17h00min do dia 30 

de Setembro de 2017, na Secretaria Municipal da Administração, localizada na Avenida 

Capitão Batista Grando, 242, Bairro Centro, na cidade de Erval Grande/RS. 

8.2 - Após análise da documentação entregue, estando esta de acordo com o exigido no 
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presente Edital, será fornecido pelo mesmo setor o Certificado de Habilitação à 

Licitação Pública por Tomada de Preços nº 05/2017, o que irá ocorrer até às 10h30min 

do dia 04 de outubro de 2017.

8.3 - Documentos a ser apresentado para a obtenção do Certificado de Habilitação à 

Licitação Pública por Tomada de Preços nº 05/2017:

I - Habilitação Jurídica:

a) cédula de identidade dos diretores ou sócio-proprietários;

b) registro comercial, no caso de empresa individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhando 

de documentos de eleição de seus administradores;

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em vigor;

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) caso o licitante seja representado por procurador, deverá ser juntada procuração, 

com poderes ao procurador para decidir a respeito de todos os atos que forem 

necessários ao andamento da licitação;

II - Regularidade Fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

d) certidões negativas do INSS e FGTS;

e) certidão negativa de infração do artigo 7°, inciso XXXIII da CF/88, fornecido pelo 

Ministério do Trabalho ou Declaração do próprio licitante de que atende o requisito.

III - Qualificação Técnica:

a) registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente - CREA;

b) registro junto ao CREA, mediante certidão ou equivalente expedida pelo referido 

órgão, do engenheiro civil que assine a responsabilidade técnica da empresa licitante, 

acompanhado do comprovante do vínculo existente entre este e a empresa licitante;

c) declaração firmada pelo responsável técnico da empresa (o mesmo da alínea "b") de 

que vistoriou o local da obra, analisaram todas as plantas, projetos e detalhamentos e 

de que está ciente da sua exata extensão;

e) atestado de capacidade técnica em nome do engenheiro civil indicado pela empresa 

licitante (o mesmo da alínea "b"), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de que já executou satisfatoriamente objeto compatível, do ponto de vista de 

complexidade técnica, com o do presente certame, devidamente registrado no CREA;

f) atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de que já executou satisfatoriamente objeto 

compatível, do ponto de vista de complexidade técnica, com o do presente certame, 

devidamente registrado no CREA;

IV - Qualificação Econômica Financeira:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 

Empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de três meses da data de 

apresentação da proposta;

b) comprovação, na forma da lei, de possuir patrimônio líquido correspondente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da obra; 
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c) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, expedida a menos de 30 (trinta) dias da data do cadastramento;

d) certidão negativa de protestos, expedida a menos de 30 (trinta) dias da data do 

cadastramento, pelo cartório da sede da licitante.

e) comprovante de prestação de garantia, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do preço base da presente licitação, que deverá ser recolhido até o dia 09 de janeiro 

de 2017, em conformidade com artigo 56 §1º da lei 8.666/93. O garantia será devolvido 

à licitante, num prazo máximo de 30 (trinta) dias após a homologação deste certame.

8.4 - Os documentos constantes dos itens I a IV poderão ser apresentados no original, 

ou mediante fotocópia autenticada pelo tabelião, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial.

8.5 - Os prazos máximos de validade das certidões de quitação ou regularidade acaso 

não constem das mesmas, serão de três (03) meses a contar da data de emissão.

9 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 - As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitações no dia, local e horário 

mencionado no preâmbulo, em uma via datilografada, assinada em sua última folha e 

rubricada nas demais pelas proponentes ou seus procuradores constituídos, sem 

entrelinhas emendas ou rasuras, em dois envelopes distintos fechados, contendo na sua 

parte externa frontal as seguintes inscrições:

        AO Município de Erval Grande

        Av. Capitão Batista Grando, 242

        Edital Tomada de Preços nº 05/2017

        Envelope Nº 01 - HABILITAÇÃO

        Empresa Proponente: (Nome completo da empresa)


        AO  Município de Erval Grande

        Av. Capitão Batista Grando, 242

        Edital Tomada de Preços nº 05/2017

        Envelope Nº 02- PROPOSTA DE PREÇOS

        Empresa Proponente: (Nome completo da empresa)


9.2 - DO ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO

9.2.1 - O Envelope nº 01 deverá conter a seguinte documentação: 

a) Certificado de Habilitação à Licitação Pública na modalidade Tomada de Preços nº 

05/2017,  

b) Declaração de inexistência de fato impeditiva à habilitação, assinada por quem de 

direito, devendo o subscritor estar devidamente identificado e a declaração estar 

redigida conforme os parâmetros explicitados no Anexo III deste Edital.

c) Declaração de conhecimento e submissão aos termos do Edital e seus Anexos, assinada 

por quem de direito, devendo o subscritor estar devidamente identificado e a 

declaração estar redigida conforme os parâmetros explicitados no anexo deste Edital.

d) Se a proponente for representada por procurador, deverá juntar procuração com 

poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

9.3 - DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

9.3.1 - O Envelope nº 02 deverá conter a proposta, conforme modelo constante no anexo 

deste edital, com os seguintes elementos:

a) Nome da empresa, endereço completo e CNPJ/MF;

b) Número da Tomada de Preços;

c) Demonstração do preço global proposto, e do valor referente à mão de obra, que não 

deverá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total.

d) Validade da proposta de preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de abertura das propostas;

e) Planilha orçamentária, segundo os quantitativos da planilha orçamentária base, e 
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Cronograma Físico-Financeiro propostos pela licitante;

f) Data, assinatura e identificação do representante legal.

g) O Licitante ao realizar o preço proposto deverá levar em consideração, planilha 

orçamentária, e projetos, caso haja qualquer diferença entre planilha orçamentária e o 

projeto deve ser levado em consideração, caso não o faça, será considerado como 

aceito, não podendo ser discutido futuramente.

10 - DO JULGAMENTO

10.1 - O julgamento será realizado pela Comissão de Licitações, composta por 03 (três) 

membros e mais 02 (dois) assistentes técnicos, especialmente nomeados pelo Prefeito 

Municipal, levando-se em conta o menor preço global.

10.2 - Para efeito de julgamento esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, contudo 

os licitantes deverão indicar o valor total dos materiais e o valor total de mão de 

obra, no preenchimento da proposta nos moldes fornecidos neste edital e que é anexo do 

mesmo.

10.3 - A licitação será processada e julgada com observância aos artigos 43 e 44 da 

Lei nº 8.666/93 consolidada.

10.4 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no 

parágrafo segundo do artigo 3º da Lei n.º 8.666/93 consolidada, e legislação 

aplicável, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos 

os licitantes.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas no 

artigo 109 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

12- DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO E DA GARANTIA

12.1 - Esgotados todos os prazos recursais e estando homologada a decisão da comissão 

de licitações, o Município convocará o licitante vencedor para a assinatura do 

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a notificação, sob pena de decair do 

direito de contratação sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º 

8.666/93 consolidada. Este prazo poderá ser prorrogado se o licitante vencedor 

apresentar justificativa, dentro do prazo, aceita pelo Município.

12.2 - Se dentro do prazo o licitante vencedor não comparecer para assinatura do 

contrato, a administração convocará o licitante remanescente, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto a preços utilizados pelo critério previsto 

neste edital, ou revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação das penas previstas 

na Lei nº 8666/93 consolidada.

12.3 - O licitante vencedor, no ato da assinatura do contrato e como condição para sua 

assinatura, prestará ao Município uma garantia, podendo optar dentre uma das 

modalidades de que trata o parágrafo primeiro do artigo 56 da lei das licitações, no 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

12.4 - A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato. 

13 - DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

13.1 - As obras objeto do presente certame deverão ser executadas num estabelecido no 

cronograma físico-financeiro, contados da autorização de início da obra, podendo ser 

prorrogado na ocorrência de fato superveniente devidamente justificado pelo licitante 

vencedor e aceito pelo Município.

13.2 - O engenheiro civil indicado pela empresa licitante como responsável técnico (o 

mesmo indicado e constante da qualificação técnica) e que tenha realizado as vistorias 

deverá acompanhar a execução da obra, caso seja a mesma vencedora do certame.

14 - DAS PENALIDADES

14.1 - Pelo inadimplemento das obrigações seja na condição de participante do certame 

ou de contratante, as licitantes, conforme a infração estará sujeitas às seguintes 

penalidades:
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I - deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 2% sobre o 

valor estimado da contratação;

II - manter comportamento inadequado durante o certame: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;

III - deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 4% 

sobre o valor estimado da contratação;

IV - executar o contrato com irregularidade, passíveis de correção durante a execução 

e sem prejuízo ao resultado: advertência;

V - executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato;

VI - inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 03(três) anos e multa de 4% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido do contrato;

VII - inexecução total do contrato: suspensão de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

VIII - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 5% sobre o valor 

atualizado do contrato.

14.2 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Somente poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas.

15.2 - As empresas que se enquadram nas disposições da Lei Complementar 123/06, para 

fazerem jus aos seus benefícios deverão com a documentação para o credenciamento, 

apresentar a documentação comprobatória. A comprovação deverá ser feita mediante 

declaração de enquadramento firmada pelo contador e pelo representante legal da 

empresa licitante.

15.3- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das 

disposições do presente edital.

15.4 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentação e 

propostas exigidas no edital e não apresentadas na reunião do recebimento.

15.5 - Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações e/ou substituições das 

propostas e documentações exigidas no edital e não apresentadas na reunião do 

recebimento.

15.6 - Somente terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 

reclamações ou recursos, assinar atas e/ou contratos, os licitantes ou seus 

representantes credenciados e os membros da comissão permanente de licitações.

15.7 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não serão 

admitidos os participantes retardatários.

 15.8 - É parte integrante deste edital a minuta contratual, plantas, projetos e 

detalhamentos da obra, e modelo da planilha de proposta financeira da obra.

15.9 - O licitante vencedor deverá providenciar o registro da obra junto a previdência 

social, sendo o responsável por seu pagamento, observado os percentuais e 

procedimentos definidos.

15.10 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre o 

objeto licitado, será retido, nos valores definidos em lei, quando dos pagamentos.

15.11 - No ato de assinatura do contrato o licitante vencedor deverá apresentar a ART 
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de execução da obra.

15.12 - O Departamento de Engenharia do Município efetuará o acompanhamento e 

fiscalização da execução das obras.

15.12 - O Município, observada a disponibilidade financeira, o interesse público, a 

oportunidade e a conveniência, poderá definir que as obras sejam executadas em parcela 

superior aquela constante deste edital, observando-se os preços cotados por metro 

quadrado.

15.15 - O objeto é a ampliação da Unidade básica de Saúde, tudo conforme planta, 

projeto, memorial descritivo e detalhamentos da obra, sendo que os quantitativos 

indicados na planilha do orçamento são meramente estimativas e não serão considerados 

na medição. O licitante deverá analisar minuciosamente o projeto e orçar a obra com 

base nas dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos do projeto e de 

acordo com as especificações de materiais e serviços do projeto. O licitante pelo 

valor indicado na proposta deverá executar o objeto.

15.16 - O licitante vencedor deverá observar, ainda, as condições estabelecidas nas 

licenças ambientais da obra.

15.17 - O município disponibilizará as plantas, projetos e demais detalhamentos da 

obra em meio magnético para os licitantes, de modo gratuito, os quais deverão ser 

retirados junto à Prefeitura Municipal. Além disso, o município disponibilizará, para 

consulta, o referido material em via impressa.

16 - DOS ANEXOS

16.1 Constituem anexos do Edital:

         Anexo I - Minuta do contrato;

        Anexo II - Modelo de Proposta de Preços

        Anexo III - Modelo de Declaração de Não Empregar Menor

         Anexo IV - Modelo Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva à Habilitação 

        Anexo V - Modelo de Credenciamento Específico

         Anexo VI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Submissão

        Anexo VII - Plantas, projetos e demais detalhamentos da obra.

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 - No exercício de 2017, as despesas decorrentes da contratação correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 09 SECRETARIA DA SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS E ESTADUAIS

44.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações

09.02.12.361.0047 P 1035 - Construção e Reformas 


16.2 - Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos orçamentos 

respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - É assegurado à Administração Municipal o direito de anular a presente licitação 

sem que caibam aos licitantes quaisquer direitos, reclamações ou indenizações.

17.2 - Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da 

contratação, revogar a presente licitação, por interesse público, sem que assista ao 

licitante direito a indenizações.

 17.3 - As questões não previstas neste edital serão resolvidas pela comissão de 

licitações com base nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos 

princípios gerais de direito, em especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

17.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Valentim, RS, para dirimir quaisquer 

dúvidas e/ou litígios oriundos da execução das obrigações previstas neste edital, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.5 - Demais informações acerca da presente licitação poderão ser obtidas junto a 

Prefeitura Municipal, ou pelo Telefone (54)3375-1331, no horário de expediente.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Grande, em 19 de Setembro de 2017.


AGUSTINO SINSKI

Prefeito Municipal


ANEXO I

MINUTA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA GLOBAL - MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA - PARA A AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE 

Contratante: MUNICÍPIO DE ERVAL GRANDE, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 87.613.436/0001-34, com sede na Av. Capitão Batista Grando, nº 242, 

centro, na cidade de Erval Grande - RS, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. _______________________________, brasileiro, 

__________________________, domiciliado e residente na sede do 

_________________________________, inscrito no CPF/MF sob no ______________________, 

portador da Carteira de Identidade de nº _____________________________, de ora em 

diante denominado simplesmente CONTRATANTE.


Contratada: ________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________, com sede na 

cidade de _________________ neste ato representada por seu (inserir o cargo), 

__________, _____________, portador da Cédula de Identidade nº _______, e do CPF/MF nº 

__________, domiciliado e residente na cidade de _____________, à _______________, 

denominada simplesmente CONTRATADA

Cláusula Primeira: O presente contrato regula-se por suas cláusulas, pelas disposições 

do edital ao qual se vincula, aplicando-se supletivamente as disposições de direito 

público, a teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado aplicáveis 

ao caso.

Cláusula Segunda: O objeto do presente contrato é a execução, na forma de empreitada 

global, com fornecimento de materiais e mão de obra, para a obra de conclusão de uma 

_______________________________________________________________________________________

tudo conforme plantas projetos e detalhamentos que fazem parte deste contrato. 

Cláusula Terceira: As obras objeto do presente contrato deverão ser executadas num 

prazo máximo de 06 (seis) meses contados da autorização de início da obra, que é o 

prazo de vigência do presente, podendo ser prorrogado na ocorrência de fato 

superveniente devidamente justificado pela contratada e aceito pelo Município.

Cláusula Quarta: Pelo objeto do presente contrato o contratante pagará à contratada o 

preço total de R$ ________________ (_____________________), conforme Tomada de Preço 

nº _____/_____.

§ 1º: Do valor especificado no caput desta cláusula, R$ ______ refere-se à mão-de-obra 

e, R$ ______  compreende o material, equipamentos e despesas diversas. 

§ 2º: A obra objeto deste edital será executada com parcela de recursos proveniente de 

proposta  Nº 11772998000116001

§ 3º: O pagamento se dará em parcelas gradativas, de acordo com o cronograma físico-

financeiro da execução, mediante a expedição de Boletim de Medição pelo Município.

§ 4º: Para a liberação dos pagamentos deverão ser apresentados, juntamente com as 

Notas Fiscais/Faturas, o Diário de Obras atualizado e as negativas de débitos federais 

e estaduais, de FGTS e de INSS.

§ 5º: O Município contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à 

contratada, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

§ 6º: (A contratada deverá, sob pena de rescisão do contrato, apresentar mensalmente a 

SEFIP - Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social)  e 

 a  GFIP  -  Guia  de Recolhimento do FGTS e Informações Previdenciárias) comprovando 

o recolhimento dos encargos sociais do mês anterior de seus empregados que prestarem 
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os serviços do objeto do processo licitatório, além do Diário de obras atualizado.

§ 7º: Sobre o valor da empreitada global (mão de obra e mercadorias) será retido o 

percentual de 2,5% (dois e meio por cento) a título de ISSQN e sobre o valor de mão-de-

obra será descontado o percentual de 11% (onze por cento) correspondente ao INSS.

§ 8º: O pagamento será realizado em até 15 dias após a protocolização das notas 

fiscais.

§ 9º: No pagamento final, será retido o valor de 5% (cinco por cento) do valor global 

da obra, enquanto não entregue a certidão negativa de débito do INSS relativa à obra.

Cláusula Quinta: O serviço será executado por empregados da contratada devidamente 

registrado, treinado, uniformizado e com crachá de identificação.

Parágrafo único: A contratada, por seus empregados e prepostos, deverá observar, na 

execução dos serviços, as plantas, projetos, detalhamentos e demais disposições 

constantes deste contrato, do edital e de seus anexos, relativos ao objeto do 

contrato, fornecidos pelo Município, bem como o prazo de execução definido neste 

instrumento.

Cláusula Sexta: A contratada deverá observar que os empregados designados respeitem as 

normas de segurança e higiene do trabalho, utilizando os equipamentos de proteção 

individual e do trabalho.

Cláusula Sétima: A contratada poderá disponibilizar para realização dos serviços 

tantos empregados quantos forem necessários para a boa execução do objeto do contrato.

Parágrafo único: Caberá a contratada definir qual ou quais os empregados que prestarão 

o serviço. A escala de trabalho será de responsabilidade da contratada.

Cláusula Oitava: A execução do objeto será acompanhada por engenheiro designado pelo 

Município, o qual fiscalizará o andamento da obra.

§ 1º: A contratada deverá emitir a ART de execução da obra.

§ 2º: O engenheiro civil indicado pela contratada como responsável técnico para fins 

de credenciamento no certame deverá acompanhar a execução da obra.

Cláusula Nona: O uniforme bem como os equipamentos de proteção individual necessários 

a execução dos serviços serão fornecidos pela contratada, bem como os equipamentos 

para execução do serviço.

Cláusula Dez: A contratada responsabiliza-se por todos os atos, fatos, omissões e 

danos à contratante, praticados por seus empregados, que resulte em infração ao 

presente instrumento.

Cláusula Onze: Os encargos tributários, fiscais, fundiários, sociais ou 

previdenciários inerentes a esta prestação de serviços serão de inteira 

responsabilidade da contratada.

Cláusula Doze: O horário da prestação dos serviços, bem como as escala de trabalho 

serão definidas pela contratada.

Cláusula Treze: À contratante incumbe o pagamento do valor ajustado na forma e nos 

prazos convencionados, e à contratada a entrega do objeto do contrato nas condições 

avençadas.

Cláusula Quatorze: A contratada deverá observar que o material a ser utilizado na obra 

esteja de acordo com as especificações constantes do projeto e detalhamentos da obra.

Cláusula Quinze: Por inexistir relação empregatícia ou jurídica entre o contratante e 

os prepostos da contratada que forem designados para executarem serviços no objeto do 

contrato, a contratada assume também, perante o contratante, a obrigação de excluí-la 

de imediato de todo e qualquer processo ajuizado por empregado ou fiscalização de 

órgão governamental, isentando-a, por inexistência de qualquer vínculo trabalhista, 

excetuando-se a obrigação constante da cláusula seguinte. 

Cláusula Dezesseis: A contratada é a responsável pelo registro e pagamento do INSS da 

obra.

Cláusula Dezessete: O objeto do presente contrato é a conclusão da construção de uma 

escola de educação infantil, tudo conforme projetos, plantas de engenharia e 
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detalhamentos, edificação constante de imóvel localizado na Rua Pinheiro Machado, s/n, 

sede do município de Erval Grande, não sendo permitida ao contratante a solicitação ao 

coordenador geral, da equipe ou diretamente a qualquer empregado da contratada, a 

realização de qualquer outra atividade que não seja a constante deste instrumento.

Cláusula Dezoito: O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes situações:

a) amigavelmente por acordo entre as partes:

b) imotivadamente por qualquer da partes com comunicação prévia e por escrito com 

prazo de 15 dias;

c) por descumprimento de alguma das cláusulas contratuais.

Cláusula Dezenove: Rescindido o contrato ficam ressalvados eventuais créditos 

decorrentes da execução do presente contrato, os quais deverão ser satisfeitos até o 

final do prazo da denúncia.

Cláusula Vinte: A garantia prestada, no valor correspondente a 05%(cinco por cento) do 

valor do contrato, será liberada ou restituída após a execução do contrato. 

Cláusula Vinte e Um: Pelo inadimplemento das obrigações seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, a contratada, conforme a infração estará 

sujeita às seguintes penalidades:

                 I - deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 2% sobre o 

valor estimado da contratação;

                 II - manter comportamento inadequado durante o certame: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;

                 III - deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 4% 

sobre o valor estimado da contratação;

                 IV - executar o contrato com irregularidade, passíveis de correção durante a execução 

e sem prejuízo ao resultado: advertência;

                 V - executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato;

                 VI - inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 4% sobre o valor 

correspondente ao montante não adimplido do contrato;

                 VII - inexecução total do contrato: suspensão de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;

                 VIII - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 5% sobre o valor 

atualizado do contrato.

Parágrafo único: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto estiver 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Cláusula Vinte e Dois: No exercício de 2011, as despesas decorrentes da contratação 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 09 SECRETARIA DA SAÚDE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS E ESTADUAIS

44.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações

09.02.12.361.0047 P 1035 - Construção e Reformas 


Parágrafo único: Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta dos 

orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual.

Cláusula Vinte e Três: Para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente 
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contrato, as partes elegem o foro da comarca de São Valentim - RS.

E por estarem assim justos e acertados lavrou-se o presente tremo em duas vias de 

igual teor e forma que depois de lido e achado conforme é assinado pelas para que 

surta seus efeitos.


ERVAL GRANDE, ___ de _________ de 2017.


_______________________________                                                                   XXXXXX

                 Prefeito - p/ Município                                          Pela Contratada - CPF .


TESTEMUNHAS:


_________________________________                __________________________________

 

?

ANEXO II

Edital Modalidade Tomada de Preços nº 05/ 2017

À Comissão de Licitações

Erval Grande/RS

PROPOSTA DE PREÇOS


A empresa _________________________________________________________ com sede na cidade 

de _____________________________, à Rua/Av. _______________________________inscrita no 

CNPJ sob nº _______________________ abaixo assinada por seu representante legal, 

interessada na participação da Tomada de Preços, que tem por objeto a conclusão da 

Espaço Educativo Urbano e Rural - 6 salas, modelo disponibilizado pelo 

_______________________________________________________, a ser executado na 

_________________________________________, propõe a esse Município o fornecimento do 

objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial e nas 

seguintes condições:

Preço global para execução dos serviços propostos para a obra acima descrita é de R$- 

_______ (_______________________________________________), que será executada 

inteiramente de acordo com o Projeto Executivo disponibilizado pela Prefeitura 

Municipal de Erval Grande/RS e constante do processo licitatório, sendo que, deste 

valor integral, a importância de R$_______________ 

(_______________________________________________) corresponde ao valor de mão de obra.

DECLARAÇÕES:

- Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

        - Declaramos que o preço Global por nós ofertado será para executar a obra conforme as 

exigências do Projeto Executivo disponibilizado e descrito no Edital.

        - Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 06 (seis) meses, conforme 

estipulado em edital.

        - Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico 

financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais.

        - Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as 

despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, 

incluso o fornecimento de todo o material e mão de obra necessários, encargos sociais, 

equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças 

inerentes.

        - Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de  ________ % ( 

_____________________________________________ ) por cento.

_____________________ , ________ de __________________ de 2017.
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Carimbo do CNPJ        Nome e Assinatura do Representante Legal do Proponente


?

ANEXO III

Edital Modalidade Tomada de Preços nº ___/______

À Comissão de Licitações

Erval Grande/RS


DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR


_____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº _____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) portador(a) da Cédula de Identidade nº _____________________________________ e 

do CPF nº ________________________________ DECLARA, para os fins de direito, na 

qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Tomada de Preços 

nº 05/2017, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de 

que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

                                Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


________________________, _____ de ______________________ de ______.


_______________________________________________

Assinatura e identificação do representante legal


?

ANEXO IV

Edital Modalidade Tomada de Preços nº __/_____

À  Comissão de Licitações

Erval Grande/RS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO


_____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________, sediada à _____________________________________ 

através de seu Diretor ou Responsável Legal, Sr.(a) 

____________________________________DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 

data, inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.


Por ser expressão de verdade e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores firmamos o presente.


________________,  ______ de __________________ de 

_______._____________________________________

Nome completo e assinatura do declarante

CPF E RG

?

ANEXO V

Edital Modalidade Tomada de Preços nº _____/______
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À Comissão de Licitações

Erval Grande/RS

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO


                        Pelo presente, a empresa ________________________________________inscrita no CNPJ 

sob nº ___________________  sediada na ______________________________ neste ato 

representada pelo (a) Sr.(a) _______________________________________________, portador 

da cédula de identidade nº ____________________________ residente e domiciliado na 

_____________________________________, inscrito no CPF sob o nº ____________________, 

detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes 

para fins licitatórios, confere-os à _________________________________, portador da 

cédula de identidade nº ____________________________, e inscrito no CPF sob o nº 

________________________ com o fim específico de representar a outorgante perante a 

Prefeitura de Erval Grande/RS, na Licitação Modalidade Tomada de Preços nº ____/____, 

podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e ainda assinar atas, 

contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, 

enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato.


________________, ____ de ____________ de ______.

____________________

Outorgante

(reconhecer firma)

____________________

Outorgado

(reconhecer firma)

?

ANEXO - VI

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E SUBMISSÃO.

Edital Modalidade Tomada de Preços nº ______/_____

À Comissão de Licitações

Erval Grande/RS

A empresa ______________________________________________________________,  inscrita no 

CNPJ sob nº ___________________________________, através do seu representante legal, 

abaixo identificado, DECLARA para os devidos fins, ter pleno conhecimento das 

disposições contidas no Edital modalidade Tomada de Preços nº ____/____, com seus 

anexos, de suas condições, bem como de pleno conhecimento, submissão e conformidade 

com as condições do Edital da licitação acima mencionada, em todas as suas fases.

____________________________, _____, de ___________________ de ______.

(local)                (dia)        (mês)

Assinatura/Responsável p/ Empresa

NOME:

Nº CI:

Nº CIC:


Item
 Qtdade
 Unid.
 Especificação
 Valor Unit.
 Vlr. Total


OBJETO:
Empreitada global para ampliação da unidade básica de saúde do município  DE ERVAL 

GRANDE - RS , conforme projetos e memoriais  descritivos.


001
 1
 UN
 Empreitada global para ampliação da unidade 
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básica de saúde do município  DE ERVAL 

GRANDE - RS , conforme projetos e memoriais 

 descritivos.


VALOR TOTAL:__________________________________


Observações do Proponente:


Autorização:
 AGUSTINO SINSKI

PREFEITO MUNICIPAL DE ERVAL GRANDE RS.


, em 15 de Setembro de 2017
ERVAL GRANDE


Assinatura e Carimbo 
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RECIBO DE PROCESSO LICITATÓRIO


Modalidade.:
 Tomada de Preço

Numero.....:
 0005/17

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO:
 15/09/2017


DATA ABERTURA DAS PROPOSTAS..:
 04/10/2017

HORARIO......................:
 10:30


                            Recebemos cópia do processo licitatório conforme 

especificações acima,

bem como estamos cientes das condições gerais impressas na  mesma e as demais normas

que regem as licitações, especialmente a Lei Federal nº  8666/93 e suas alterações.


Carimbo:

Empresa:

Endereço:

Municipio:

Nome:


____/____/_______
Data Recebimento:
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